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DECRETO MUNICIPAL Nº 14.952, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 

 

-Dispõe sobre a nomeação dos Conselheiros 

para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Tatuí – CMDCA. 

 

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO – MANÚ, Prefeito 

Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com a Lei Municipal nº 2.790, de 29 de dezembro de 1.994, que criou o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

 

  

D E C R E T A: 

 

 

 

Art. 1º Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, criado pela Lei Municipal nº 

2.790, de 29 de Dezembro de 1994, os seguintes membros: 

 

 

 

I- TITULARES  DO PODER PÚBLICO: 

 

a) Alessandro Bosso – Representante do Departamento de Bem 

Estar Social e Cidadania; 

 

b) Ângela Roarelli Ribeiro - Representante da Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura e Turismo; 

 

c) Elizabeth Aparecida de Almeida – Representante da 

Secretaria Municipal da Saúde; 

 

d) Natalino Pedreschi Junior – Representante da Secretaria 

Municipal de Esportes, Lazer e Juventude. 
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II- TITULARES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

a) Thais Aguiar Pavanello – Representante da Entidade Casa 

Unimed de Ações Sociais;  

 

b) Rita de Cássia Leme Ramos – Representante da Entidade 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE; 

  

c) Daniele de Campos Moraes Mendes – Representante da 

Entidade Centro de Orientação e Serviços à Comunidade- 

COSC; 

 

d) Márcia Cristina da Silva Arroio – Representante da Entidade 

Lar Donato Flores. 

 

III- SUPLENTES – DO PODER PÚBLICO: 

 

a) Roseli Aparecida de Lara – Representante do Departamento 

de Bem Estar Social e Cidadania; 

 

b) Denise Maria de Campos Badin – Representante da Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura e Turismo; 

 

c) Flávia Pereira Valdetaro – Representante da Secretaria 

Municipal da Saúde; 

 

d) Jenner Jesus Almeida – Representante da Secretaria 

Municipal de Esportes, Lazer e Juventude. 

 

 

IV- SUPLENTES  DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

a) Maria José Mendes – Representante da Entidade Recanto 

Betel; 

 

b) Juvenal Marques Rodrigues – Representante da Entidade 

Centro de Orientação e Serviços à Comunidade - COSC; 

 

c) Fabiano Martos de Araújo – Representante da Entidade Arte 

Pela Vida; 

 

d) Anderson Augusto Santos Queiroz – Representante da 

Entidade Casa do Bom Menino. 
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Art. 2º Fica revogado em todos os seus termos o Decreto 

Municipal nº 13.508, de 25 de Outubro de 2012. 

 

Art. 3º Este Decreto retroage seus efeitos a partir de 1º de Janeiro 

de 2014. 

 

 Tatuí, 06 de Fevereiro de 2014. 

 

 

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO - MANÚ 

PREFEITO MUNICIPAL  
 

 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 06/02/2014. 

Neiva de Barros Oliveira 
 

 

 

 

 


